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INDICAÇÃO CMF Nº. 084/2024 

 

“Indica ao Poder Executivo a necessidade 

de buscar a intervenção junto a Anatel para 

notificação da operadora Vivo quanto à 

instabilidade do serviço de telefonia e 

internet no município de Fundão.” 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - 

ESTADO DO ESPIRÍTO SANTO. 

 

O Vereador infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à 

presença de V. Exa. INDICAR ao Chefe do Executivo Exmº Sr. Gilmar de Souza Borges, 

depois de ciente o Plenário desta Egrégia Casa de Leis, A NECESSIDADE DE BUSCAR A 

INTERVENÇÃO JUNTO A ANATEL PARA NOTIFICAÇÃO DA OPERADORA VIVO 

QUANTO À INSTABILIDADE DO SERVIÇO DE TELEFONIA E INTERNET NO MUNICÍPIO 

DE FUNDÃO. 

 

Considerando as frequentes reclamações dos munícipes sobre a instabilidade do serviço de 

telefonia móvel e internet oferecido pela operadora Vivo no município de Fundão/ES; 

 

Considerando que a qualidade dos serviços de telecomunicações é essencial para o 

desenvolvimento social e econômico da cidade, além de ser um direito básico dos cidadãos; 

 

Considerando que a Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) é o órgão responsável 

pela fiscalização e regulação das operadoras de telecomunicações no Brasil; 

 

Indico a Vossa Excelência que busque a intervenção junto à Anatel, para que esta 

proceda à notificação formal da operadora Vivo, requerendo esclarecimentos e 

medidas urgentes para resolver as questões relacionadas à instabilidade dos serviços 

de telefonia e internet no município de Fundão/ES. 
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A atuação da Anatel, em resposta à demanda da Prefeitura, é fundamental para garantir que 

a operadora Vivo adote as providências necessárias para melhorar a qualidade do serviço 

oferecido à nossa população, promovendo a regularidade e a eficiência dos serviços de 

comunicação. 

 

Diante do exposto, solicito o empenho de Vossa Excelência em tomar as medidas cabíveis 

para a melhoria dos serviços de telecomunicações no município, visando ao bem-estar e à 

satisfação dos munícipes. 

 

Certo da atenção e providências, conto com o atendimento da presente indicação. 

 

Palácio Legislativo “Henrique Broseghini”,  em 13 de agosto de 2024. 

 

 
JANDERSON LUIZ SOARES PALTRINIERI  

Vereador do Município de Fundão/ES 
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